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PROJETO DE LEI Nº 340, DE 1999 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

 

Dispõe sobre a 

implantação de ciclovias 

nas rodovias do Distrito 

Federal. 

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal 

decreta: 

 

Art. 1º Deverão ser previstas ciclovias em 

todos os Projetos Rodoviários, bem como nas 

estradas em fase de construção. 

Parágrafo único. Para efeito deste artigo, 

somente serão construídas ciclovias nas 

estradas onde o relevo da região assim o 

permitir. 

Art. 2º O Poder Executivo, por seu órgão 

competente, regulamentará e adaptará a inclusão 

de ciclovias nos projetos rodoviários de acordo 

com a situação geográfica. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 29 de junho de 2005. 


